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MOÇÃO DE APOIO Nº 003/2026
                                                                                                      “MOÇÃO DE APOIO ao Projeto de Lei n° 2083/2022, conhecido como Lei Barbara Penna, que estabelece medidas para impedir que agressores de mulheres, mesmo após condenados, continuem ameaçando ou agredindo as vítimas.”


Com iniciativa coletiva, os parlamentares da Câmara de Vereadores de Bom Retiro do Sul apresentam a presente Moção de Apoio ao Projeto de Lei nº 2083/2022, conhecido como Lei Barbara Penna, que estabelece medidas para impedir que agressores de mulheres, mesmo após condenados, continuem a ameaçar ou agredir suas vítimas.
A presente Moção fundamenta-se na urgente necessidade de fortalecer a proteção às mulheres vítimas de violência doméstica e familiar no Brasil. O PL 2083/22, de autoria da Senadora Soraya Thronicke, altera a Lei de Execução Penal para estabelecer medidas que proíbem condenados por violência doméstica de se aproximarem da casa ou do local de trabalho da vítima e de seus familiares, além de classificar como crime de tortura as ameaças reiteradas contra mulheres vítimas de violência.
   O projeto tramita na Câmara dos Deputados após aprovação no Senado Federal e representa um avanço fundamental no enfrentamento à violência contra a mulher, complementando a Lei Maria da Penha e contribuindo para a redução dos alarmantes índices de feminicídio no país.
Diante disso, requer-se que esta Casa encaminhe correspondência aos Deputados Federais representantes do Estado do Rio Grande do Sul, à Bancada Feminina da Câmara dos Deputados, à Ministra das Mulheres e à Presidência da Câmara dos Deputados, manifestando apoio à aprovação do PL 2083/22 (Lei Barbara Penna) e solicitando celeridade em sua tramitação, dada a relevância e urgência da matéria para a proteção da vida das mulheres brasileiras.

Bom Retiro do Sul, 10 de março de 2026.

____________________	     ____________________           ____________________
Ver. Fábio Porto Martins          Ver. João Pedro Pazuch	   Ver. João Batista Ferreira

____________________	     ____________________          ______________________
      Ver. Josi Gorgen                  Ver. Eder E.M. Ciceri 	      Ver. Clóvis L. Fontoura

____________________	     ____________________          ______________________
Ver. Juliano B. da Silva         Ver. Danielle G.Nascimento 	         Ver. Diogo Antoniolli
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